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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  DA  PARTE
AUTORA.  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO.
CONTRATAÇÃO  PRECÁRIA.  SERVIDORA
CONTRATADA  SEM  CONCURSO  PÚBLICO.
DIREITO AO RECOLHIMENTO DO FGTS - FUNDO
DE  GARANTIA  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.
PERÍODO  NÃO  ATINGIDO  PELA PRESCRIÇÃO.
PRECEDENTES  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL  E  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  DANO  MORAL.  INEXISTÊNCIA  DE
CARACTERIZAÇÃO.  MULTA  DE  40%
(QUARENTA  POR  CENTO).  BENEFÍCIO
CONCEDIDO  APENAS  AOS  TRABALHADORES
REGIDOS PELA CLT – CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
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DO  TRABALHO.  REFORMA  PARCIAL  DO
DECISUM.  APLICAÇÃO DO ART. 557,  § 1º-A,  DA
LEI PROCESSUAL CIVIL. PROVIMENTO PARCIAL
DO APELO.

-  O  Supremo  Tribunal  Federal,  quando  do
julgamento do Recurso Extraordinário nº 596.478/RR,
sob  o  regime  de  repercussão  geral,  consolidou  o
entendimento de ser devido o recolhimento do FGTS
-  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço,  na
hipótese de admissão de pessoal pela Administração
Pública, sem a realização de concurso público.

-  O  art.  557,  §  1º-A,  do  Código  de  Processo  Civil
estabelece  que  na  hipótese  da  decisão  recorrida
encontrar-se em manifesto confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal,  ou de  Tribunal  Superior,  o  relator  poderá
dar provimento ao recurso. 

Vistos.

Maria do Carmo Carlos da Silva ajuizou a presente
Ação de Cobrança c/c Pedido de Danos Morais, em face do Estado da Paraíba, sob a
alegação de ter  exercido o cargo de  prestação de serviço,  lotada  na  Secretaria de
Educação e Cultura, durante o período de 01 de maio de 2005 a dezembro de 2011,
sem, entretanto, o promovido ter recolhido o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo
de  Serviço,  porquanto  pleiteia  o  pagamento  da  citada  verba,  bem  como  o
adimplemento  da  multa  de  40  %  (quarenta  por  cento).  Por  fim,  requer,  ainda,
indenização por dano moral.

Devidamente citado, o Estado da Paraíba apresentou
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contestação, fls.  27/34, na qual refutou os termos da exordial, postulando, por fim,
pela total improcedência dos pedidos.

Às  fls.  49/54,  o  Juiz  de  Direito a  quo julgou
improcedente a pretensão exordial, consignando os seguintes termos:

ISTO  POSTO,  mais  dos  autos  consta  e  aos
princípios  de  Direito  aplicáveis  à  espécie,  julgo
IMPROCEDENTE o pedido.

Inconformada  com  o  teor  do  édito  judicial,  a
promovente  interpôs Apelação,  fls.  56/59,  aduzindo,  em  síntese,  que  a  decisão
proferida  na  instância  de  origem  está  em  desarmonia  com  as  decisões  deste
Sodalício, de outros Tribunais, e da Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal.
Por  fim,  requer  o  provimento  do  apelo,  para  que  seja  reformada  a  decisão  ora
impugnada.

O  ente  estatal ofertou  contrarrazões,  fls.  60/68,
expondo,  em resumo,  ser  o  contrato  de  prestação  de  serviço  nulo,  em razão  da
ausência  de  concurso  público. Argumenta  a  impossibilidade  de  condenação  do
Estado ao adimplemento do  FGTS -  Fundo de Garantia por Tempo de Serviço aos
servidores  temporários  vinculados  ao  regimente  jurídico-administrativo.  Ao  final,
requer o desprovimento do apelo.

A  Procuradoria de Justiça,  através  da  Dra.  Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 88/90, não opinou quanto ao mérito.

É o RELATÓRIO.

DECIDO
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Inicialmente,  do  acervo  probatório  encartado  aos
autos, especificamente os documentos de fls. 17/22, vislumbro a existência de vínculo
jurídico-administrativo entre a servidora e a Administração Pública, posto que diante
das provas colacionas e de sua ordem cronológica, conclui-se a efetiva prestação de
serviços no período descrito na inicial.

Partindo dessa assertiva, cumpre examinar a verba
postulada na exordial.

Como é cediço,  embora a investidura em cargo ou
emprego público dependa de prévia aprovação em concurso público de provas ou de
provas  e  títulos,  a  Carta  Magna autoriza a  contratação temporária  de servidores,
excepcionalmente,  para  suprir  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse
público,  nos  termos  do  art.  37,  II  e  IX,  da  Constituição  Federal.  Eis  o  teor  do
preceptivo legal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:
I – omissis;
II  -  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público
depende de aprovação prévia em concurso público
de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para
cargo  em  comissão  declarado  em  lei  de  livre
nomeação e exoneração.
(…)
IX –  a lei estabelecerá os casos de contratação por
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tempo  determinado  para  atender  a  necessidade
temporária  de  excepcional  interesse  público -
destaquei.

Sob  esse  prisma,  independentemente  das
contratações temporárias serem regulares ou não, o Poder Público estará obrigado ao
pagamento de determinadas verbas salariais àqueles que lhe prestem serviços, ante o
princípio basilar que veda o enriquecimento sem causa.

Na hipótese, em apreço, conforme se depreende da
documentação satisfatória acostada ao caderno processual, a apelante foi contratada
para  prestar  serviços  na  Secretaria  Estadual  de  Educação,  sem  que  houvesse  a
justificativa de necessidade temporária de excepcional interesse público, o que, por si
só, torna seu contrato nulo, haja vista a inobservância aos dispositivos constitucionais
relativos a matéria. 

Pertinente ao depósito do FGTS - Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço, é forçoso evidenciar que o Supremo Tribunal Federal firmou
entendimento, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 596.478/RR, sob
o regime da repercussão geral, que é devido o recolhimento da referida verba na
hipótese de admissão de pessoal pela Administração Pública sem a realização de
concurso público. Veja-se a ementa do julgado em comento:

EMENTA  Recurso  extraordinário.  Direito
Administrativo.  Contrato  nulo.  Efeitos.
Recolhimento  do  FGTS.  Artigo  19-A  da  Lei  nº
8.036/90.  Constitucionalidade.  1.  É  constitucional  o
art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido
o  depósito  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de
Serviço na conta de trabalhador cujo contrato com a
Administração  Pública  seja  declarado  nulo  por
ausência de prévia aprovação em concurso público,
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desde que mantido o seu direito ao salário. 2. Mesmo
quando  reconhecida  a  nulidade  da  contratação  do
empregado público, nos termos do art. 37, § 2º, da
Constituição  Federal,  subsiste  o  direito  do
trabalhador  ao  depósito  do  FGTS  quando
reconhecido  ser  devido  o  salário  pelos  serviços
prestados. 3. Recurso extraordinário ao qual se nega
provimento.(RE  596478,  Relator(a):  Min.  ELLEN
GRACIE,  Relator(a)  p/  Acórdão:  Min.  DIAS
TOFFOLI,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  13/06/2012,
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-040 DIVULG
28-02-2013 PUBLIC 01-03-2013 EMENT VOL-02679-
01 PP-00068). 

Esse  entendimento  já  era  assente  no  âmbito  do
Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. Agravo em Recurso Especial.
Contratação temporária irregular. Análise de ofensa a
dispositivos  constitucionais.  Impossibilidade.
Competência  do  STF.  Relação  jurídica  de  natureza
administrativa. Nulidade de contrato por ausência de
aprovação  em  concurso  público.  FGTS.  Direito  ao
levantamento  dos  saldos  fundiários.  Possibilidade.
RESP  1.110.848/RN.  Recurso  representativo  da
controvérsia, art. 543 - C do CPC. Súmula nº 466/STJ.
Acórdão  recorrido  em  consonância  com  a
jurisprudência  do  STJ.  Sumula  83/STJ.  Divergência
jurisprudencial  não  demonstrada.  Mera  transcrição
de  ementas.  Ausência  de  cotejo  analítico.  Agravo
conhecido  para  negar  seguimento  ao  recurso
especial.  (STJ;  AREsp 355.746; Proc.  2013/0187431-0;
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PB;  Primeira Turma; Rel.  Min.  Benedito Gonçalves;
DJE 23/09/2013; Pág. 1369). 

Nesse trilhar, entendo ser devido à parte recorrente o
depósito relativo ao  FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço no período
laborado.

Acerca do tema, aresto deste Sodalício:

APELAÇÃO CÍVEL. Ação trabalhista.  Prestador de
serviços. Contrato nulo. Relação jurídica de natureza
administrativa.  Depósito  do  fundo de  garantia  por
tempo  de  serviço  (FGTS).  Devido.  Precedentes  do
STF e STJ. Provimento. É devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de
trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas
no  art.  37,  §  2º,  da  Constituição  Federal,  quando
mantido  o  direito  ao  salário.  (Art.  19-A da  Lei  nº
8.036-90).  (…).  (TJPB;  AC  0011277-50.2011.815.2001;
Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv.
Ricardo Vital de Almeida; DJPB 18/12/2013; Pág. 17). 

No que pertine à prescrição, observa-se que a norma
aplicável é o artigo 1º do Decreto 20.910/32, por se tratar de regra específica. Assim,
considerando-se que a presente ação foi proposta em 04/05/2012, impõe-se, de ofício
(§ 5º do art. 219, do Código de Processo Civil), reconhecer a prescrição das parcelas
anteriores a 04/05/07.

Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS.
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COBRANÇA EM  FACE  DA FAZENDA PÚBLICA.
PRAZO  PRESCRICIONAL.  PREVALÊNCIA  DO
DECRETO  20.910/32.
1.  O  Decreto  20.910/32,  por  ser  norma  especial,
prevalece  sobre  a  lei  geral.  Desse  modo,  o  prazo
prescricional  para a cobrança de débito relativo ao
FGTS em face da Fazenda Pública é de cinco anos.
Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 107 do
extinto  TFR:  "A  ação  de  cobrança  do  crédito
previdenciário contra a Fazenda Pública está sujeita
à  prescrição qüinqüenal  estabelecida no Decreto  n.
20.910, de 1932". Nesse sentido: REsp 559.103/PE, 1ª
Turma,  Rel.  Min.  Luiz  Fux,  DJ  de  16.2.2004.
2.  Ressalte-se  que  esse  mesmo  entendimento  foi
adotado  pela  Primeira  Seção/STJ,  ao  apreciar  os
EREsp 192.507/PR (Rel.  Min. Eliana Calmon, DJ de
10.3.2003),  em  relação  à  cobrança  de  contribuição
previdenciária  contra  a  Fazenda  Pública.
3.  Recurso  especial  provido.  (REsp  1107970/PE.
Primeira  Turma  do  STJ.  Relatora  Ministra  Denise
Arruda. DJe 10/12/2009) 

Ademais,  quanto  aos  danos  morais,  entendo  não
merecer reparo a decisão objurgada, devendo ser mantida, quanto a este ponto, pelos
seus próprios fundamentos, fl. 53:

O dano moral  não fora  caracterizado,  posto  que o
encerramento  do  contrato  de  prestação  de  serviço
era  previsível  desde  a  entrada  em  exercício  da
autora, constituindo, portanto, mero dissabor.
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Ainda,  com relação a  multa  de  40% (quarenta  por
cento), não hei, da mesma forma, de modificar a decisão impugnada, por se tratar de
verba celetista.

A propósito:

ADMINISTRATIVO. Remessa necessária e apelação
cível.  Análise  conjunta.  Reclamação  trabalhista
convertida  em  ação  de  cobrança.  Contratação
temporária para a prestação de serviços em favor da
administração  pública.  Relação  jurídico-
administrativa.  Competência  da  Justiça  Estadual.
Direito  ao  pagamento  das  verbas  referentes  ao
salário. Extensão dos direitos sociais previstos no art.
7º  da  CF aos  contratados  temporariamente  pela
administração pública. Entendimento jurisprudencial
dominante  no  STF.  Direito  ao  FGTS  ainda  que  o
contrato seja  declarado nulo.  Art.  19  -  A da Lei  nº
8.036/90.  Inaplicabilidade da    multa de quarenta por  
cento do   FGTS. Devida apenas em razão de demissão  
sem justa causa em contratos de trabalho por tempo
indeterminado.  Temporariedade  como  pressuposto
da  contratação  da  promovente.  Negativa  de
provimento  da  apelação  e  remessa  necessária.  No
que tange ao direito da promovente à percepção da
diferença  de  salário,  a  matéria  resta  pacificada  no
Supremo Tribunal Federal, bem como nesta corte de
justiça,  que  estende  aos  servidores  contratados
temporariamente os direitos sociais previstos no art.
7º da CF. O STF também tem reconhecido em favor
dos prestadores de serviços o direito ao  FGTS, por
estar  elencando  no  art.  7º,  III,  da  CF,  bem  como
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quando o contrato for declarado nulo, nos termos do
art.  19  -  A  da  Lei  nº  8.036/90.  Noutro  ponto,  a
promovente não faz jus  a    multa  de 40% (quarenta  
por cento) do    FGTS, tendo em vista que o contrato  
sub  examine  teve  como  pressuposto  lógico  a
temporariedade  do  vínculo,  considerando  que  não
houve  prévia  aprovação  da  autora  em  concurso
público.  Diante  do  exposto,  nego  provimento  aos
recursos oficial e voluntário, mantendo a sentença a
quo, inalterada em todos os seus termos. (TJPB; APL
0000370-44.2011.815.0181;  Terceira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. José Aurélio da Cruz;
DJPB 11/07/2014; Pág. 20) - sublinhei. 

Por  fim,  a  matéria,  em  apreciação,  demonstra-se
coerente e segue entendimento de Tribunais Superiores, conjuntura que nos permite
aplicar o art. 557, do Código de Processo Civil.

Consoante  o  disposto  no  artigo,  acima  citado,
permite-se ao relator negar seguimento a recurso, através de decisão monocrática,
quando este estiver manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com Súmula ou com Jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

O § 1º-A, do citado artigo, por sua vez, preceitua: 

Se  a  decisão  recorrida  estiver  em  manifesto
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de
Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso.
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Ante o exposto,  DOU PROVIMENTO PARCIAL À
APELAÇÃO DA AUTORA, PARA RECONHECER O DIREITO AOS DEPÓSITOS
RELATIVOS AO FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO,
OBSERVADA  A  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL,  a  qual  alcançou  as  parcelas
vencidas anteriormente a 04/05/2007. 

Condeno, ainda, o Estado da Paraíba, em honorários
advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (mil reais),  com fulcro no art.  20, § 4º, do
Código de Processo Civil.

P. I.

João Pessoa, 17 de novembro de 2014.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                                                                                   Desembargador
                                                                                         Relator
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